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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada Moção de
Aplauso aos servidores da Defesa Civil do Município de Juiz de Fora, abaixo nominados, pelo
trabalho desempenhado nas ações de prevenção, monitoramento, resposta, resgate e assistência à
população durante a tragédia das chuvas que atingiu o município em fevereiro de 2026, evento que
resultou em perdas humanas irreparáveis e levou à decretação de estado de calamidade pública.

Naquele período, fortes e persistentes chuvas atingiram diversas regiões da cidade,
provocando enchentes, alagamentos e deslizamentos de terra, ocasionando vítimas fatais, destruição
de moradias e profundo impacto social para inúmeras famílias juiz-foranas.

Diante desse cenário de emergência e grande sofrimento coletivo, a atuação da Defesa
Civil foi fundamental para a resposta imediata às ocorrências, com a realização de ações técnicas de
monitoramento de áreas de risco, vistorias estruturais, apoio às operações de retirada de moradores,
atendimento às vítimas e orientação à população.

A dedicação, a prontidão e o profissionalismo demonstrados por esses servidores
evidenciam o elevado compromisso com a proteção da vida, a segurança da população e o
enfrentamento de situações de calamidade. Em meio a um dos momentos mais difíceis vividos pela
cidade, atuaram com coragem, preparo técnico e espírito público, contribuindo decisivamente para
minimizar danos e prestar socorro às famílias atingidas.

Assim, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e sua gratidão aos seguintes
profissionais:

Adriano de Matos Souza
Alexsander Caetano
Alexsander Zoffoli Júnior
Ana Carolina da Silva Amaral Nascimento
Ana Carolina Marini Magalhães de Toledo
Ana Carolina Santos Taroco
André Valdinei da Silva Júnior
Arthur Medeiros Machado
Breno Ferreira Pio Pereira
Caio da Silva Castro
Carlos Eduardo Fuzário
Carlos Henrique Crisafulli Miranda
Carlos Henrique do Nascimento Ferreira
Cláudio Roberto Gianelli

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/3
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 158838

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Cidinha Louzada
Daiana Aparecida do Nascimento
Daniele da Silva Fontinelli
Débora Luziane Sinval Netto Ribeiro
Denilson de Freitas Souza
Denys Rangel Cardoso Júnior
Douglas Cesário Silva
Eduana Soldati
Emanuely Larissa Mendes Reis
Fábio Luís Santos
Felipe Guedes de Almeida
Fernando Moura Lopes
Flávia Duarte e Silva
Flávio Henrique da Silva
Franciele de Souza Lima Costa Silvério
Francisco de Assis Gomes Bergo
Gabriel Felipe Iranço Martins da Silva
Gabriel Patta Barbosa
Gabriela Fernanda Aparecida Pinto de Paula
Geisiana de Souza Silva
Guilherme Lima Farineli de Souza
Hiago Pires Delvaux
Isabella Oliveira Costa
Iuri Mulhian Jovelino Simoni
Jaqueline de Paula Ananias da Costa
Jean dos Santos Mendes
Joviano Elias de Souza Assis
Juliana Aparecida Teodoro
Kamilla de Oliveira Picoli
Laís Gabriel de Oliveira Campos
Larissa Martins Pires
Leonel Frank da Silva
Lívia Corrêa Diniz
Lucas Gabriel Marques da Silva Freitas
Luís Fernando Martins
Luiz Marcos Coelho de Souza Araujo Junior
Luiz Rogerio Alves de Oliveira Junior
Maciel Vieira da Costa
Manoel Afonso Pinto de Almeida
Marcelo Nogueira de Oliveira
Marcelo Wadson Monteiro
Marcus Gasparetti Lazarini
Marly Cristina Virgiane Nazareth
Márcio Antônio Machado Mattos
Márcio Aparecido Meireles
Mateus Ferreira Ramos
Matheus Barroso Menon Rodrigues
Matheus da Silva de Oliveira
Mattheus Faza Machado
Michele Barros Paschoalim
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Miguel Silva de Oliveira
Murillo Rodrigues Gualberto
Natacha Vasconcelos Furtado
Natália Karine Portes Van der Voort
Nathalia Oliveira Torres da Costa
Nilzimar Vieira de Freitas Monteiro
Olivia de Freitas Secchi
Olívia Rosa Gomes
Paula Furtado de Souza
Paula Rosa Monteiro
Priscila Viegas Vitor
Raimundo Kleber Moreira
Raquel Rezende Franco
Roberto Carlos de Paula
Rodrigo Leitão Alves
Roziani Maria Gomes
Samuel Fernandes Vasconcelos
Sérgio Leandro Heredio
Tamara Duarte Ramos
Tatiane Pereira de Almeida
Thamires Fernandes
Thamiris Pereira Marco de Rezende
Vinicius Martins Galil
Wevelton Ney Machado de Oliveira
Wilson Rodrigues Lourinho Netto
Yzamara Nunes da Costa

Reafirmando, por fim, o respeito e a admiração desta Casa pelo trabalho desenvolvido em
defesa da vida e da segurança de toda a comunidade juiz-forana.

Palácio Barbosa Lima, 26 de março de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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